
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4733, DE 2020

Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, para dispor sobre incentivos à
economia criativa, por meio do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO),
do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional
de Financiamento do Centro-Oeste (FCO).

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1932737&filename=PL-4733-2020

-

Página da matéria

Avulso do PL 4733/2020   [1 de 5]

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1932737&filename=PL-4733-2020
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1932737&filename=PL-4733-2020
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/174430


Altera  a  Lei  nº  7.827,  de  27  de
setembro de 1989, para dispor sobre
incentivos à economia criativa, por
meio  do  Fundo  Constitucional  de
Financiamento  do  Norte  (FNO),  do
Fundo  Constitucional  de
Financiamento do Nordeste (FNE) e do
Fundo  Constitucional  de
Financiamento do Centro-Oeste (FCO).

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre incentivos à economia

criativa, por meio do Fundo Constitucional de Financiamento

do Norte (FNO), do Fundo Constitucional de Financiamento do

Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do

Centro-Oeste (FCO).

Art.  2º  O  art.  4º  da  Lei  nº  7.827,  de  27  de

setembro  de  1989,  passa  a  vigorar  com  as  seguintes

alterações:

“Art. 4º ................................

...................................................

III  –  empreendimentos  relacionados  à

economia  criativa  nas  Regiões  Norte,  Nordeste  e

Centro-Oeste.

...................................................

§ 7º Entende-se como economia criativa,

para  os  efeitos  do  inciso  III  do  caput deste

artigo, a criação, a produção e a distribuição de

bens  e  serviços  que  usem  criatividade,  cultura,
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capital  intelectual  e  artístico  como  insumos

primários.”(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 20 de maio de 2026.

HUGO MOTTA
Presidente
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Of. nº 132/2026/SGM-P
             

                                                                         Brasília, 20 de maio de 2026.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 4.733, de

2020, da Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro

de 1989, para dispor sobre incentivos à economia criativa, por meio do Fundo

Constitucional  de  Financiamento  do  Norte  (FNO),  do  Fundo  Constitucional  de

Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo Constitucional de Financiamento do

Centro-Oeste (FCO)”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 7.827, de 27 de Setembro de 1989 - Lei dos Fundos Constitucionais (1989) -
7827/89 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1989;7827
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